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Portaria Nº 987/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1109597
rESolVE: autorizar o pagamento de ½ ( meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo: BrENo fEliPE da coNcEiÇÃo BriTo, 
70090101294, MoToriSTa(rEaliZara o dESlocaMENTo); UBiraNdir 
MacHado MarTiNS, MaT 5938886; GaBriEla dE BarroS raMoS, MaT. 
54192779; SilVaNa TEiXEira da SilVa, MaT,5946584, QUE SE dESlo-
carÃo Para aNaNidEUa, No dia 14,10,2021, cUJo oBJETiVo - imple-
mentação de Serviços Integrados à Pessoa com Deficiência..
Classificação Orçamentária: 87101- 08.242.1505.8861 0107006357/0107 
269.049 3390 14/339036 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de oUTUBro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1
Portaria Nº 989/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1103581
 rESolVE: autorizar o pagamento de ½ ( meia) diárias Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo: UBiraNdir MacHado MarTiNS cPf: 674.636.062-
87, a assistente Social GaBriEla dE BarroS raMoS cPf:461.881.182-04, 
BrENdo fEliPE da coNcEiÇÃo BriTo cPf:700.901.012-94 e a Gerente 
do Programa Sua casa SilVaNa TEiXEira da SilVa cPf:319.562.702- 72 
, a equipe se deslocará no trecho BElÉM/MariTUBa/BElÉM, no período de 
13 a 13 de outubro de 2021 para realizar visita técnica aos beneficiários do 
ProGraMa SUa caSa.
 Classificação Orçamentária:
87101- 08.242.1505.8861 0107006357/0107 269.049 3390 14/339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de oUTUBro 2021.
NocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1
Portaria Nº 984/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
 considerando o Processo nº 2021/1101487
rESolVE: autorizar o pagamento de 4 ½ ( QUaTro meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: rolaNdo aUGUSTo NoroNHa BaP-
TiSTa, 80845321, coordENador E PEdro lÚcio SaNTa roSa da lUZ, 
55587628/2, dirETor, QUE irÃo ViaJar Para o MUNiciPio dE BrE-
VES/Pa No PErÍodo dE 13 À 17/12/2021, coM oBJETiVo dE ParTici-
Par dE rEUNiÃo coM GESTorES MUNiciPaiS Para diScUTir a NoVa 
PoliTica dE TraBalHo E EMPrEGo E oriENTaÇÃo SoBrE o NoVo 
SiSTEMa NacioNal dE EMPrEGo a ParTir da ProMUlGaÇÃo da lEi 
Nº13.667/2018, TrEiNaMENTo dE EQUiPE TEcNica E MoNiToraMENTo 
E SUPErViSÃo daS aÇÕES do SiNE/Pa
orçamentária: 43105- 11.333.1504.8950 0101006357 266.734 339014
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
06 de oUTUBro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1
Portaria Nº 990/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1099874
rESolVE: autorizar o pagamento de 2 ½ (dUaS E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: claUdioNor oliVEira SilVa, MaT. 
541992764; dioNE da coSTa laVoUr, MaT. 3220516; lUaNY caroliNE 
riBEiro ParaENSE, MaT. 5938847;QUE irÃo ViaJar Poara aNaNidEUa 
No PEriodo dE 22 a 26/11/2021, cUJo oBJETiVo capacitação de traba-
lhadores do SUaS, SiNaSE e SiSaN.
Classificação Orçamentária: 87101- 08.128.1505.8399 0339006699 
234.094 3390 14
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de oUTUBro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1

Protocolo: 715854

..

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº. 085/2021-cedca/Pa
de 14 seteMBro de 2021
dispõe sobre a instituição do comitê estadual de gestão colegiada da rede 
de cuidado e de proteção social das
crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, de acor-
do com d EcrETo Nº 9.603, dE 10 dE dEZEMBro dE 20 18.
o coNSElHo ESTadUal doS dirEiToS da criaNÇa E do adolEScEN-
TE do Pará - cEdca no uso da competência que lhe é conferida pela lei 
Estadual nº. 5.819 de 11 de fevereiro de 1994, reunido em assembleia 
ordinária de 10 de agosto de 2021;
coNSidEraNdo a lei n° 13.431 de 4 de abril de 2017, que estabelece 
o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência e altera a lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da criança e do adolescente);
coNSidEraNdo o decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regula-
menta a lei 13.431, de 04 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia 
de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência.
coNSidEraNdo que, de acordo com a lei federal nº 8.069/90, art. 5º, ne-
nhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da 
lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;
coNSidEraNdo que, na forma do art. 18, da lei federal nº 8.069/90, é 
dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os 
a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexa-
tório ou constrangedor;
coNSidEraNdo que, conforme o art. 70-a, ii, da lei federal nº 8.069/90, 
a União, os Estados, o distrito federal e os Municípios deverão atuar de for-
ma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações 
destinadas a coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degra-
dante e difundir formas não violentas de educação de crianças e de adoles-
centes, tendo como principais ações a integração com os órgãos do Poder 
Judiciário, do Ministério Público e da defensoria Pública, com o conselho 
Tutelar, com os conselhos de direitos da criança e do adolescente e com as
entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente;
coNSidEraNdo que, segundo o art. 86 da lei federal nº 8.069/90, a 
política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não gover-
namentais, da União, dos estados, do distrito federal e dos municípios;
coNSidEraNdo que a resolução nº 169/2014 do coNaNda preconiza que 
o atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de crimes 
deverá ser realizado, sempre que possível por equipe técnica interprofissional 
respeitando-se a autonomia técnica no manejo dos procedimentos.
coNSidEraNdo que, segundo o art. 19 do decreto nº 9.603/2018, de 10 
de dezembro de 2018, a escuta especializada é o procedimento realizado 
pelos órgãos da rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da 
assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, com o 
objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou da testemunha de 
violência, para a superação das consequências da violação sofrida, limitado 
ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de proteção 
social e de provimento de cuidados;
coNSidEraNdo o Termo de cooperação n.º 014/2019 que entre si ce-
lebraram o Ministério Público do Estado do Pará; o Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará; a defensoria Pública do Estado do Pará; o governo do 
Estado do Pará, por meio da Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social, da Polícia civil do Estado do Pará, da Secretaria de Estado 
de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública, da fundação ParáPaZ, da fundação de atendimento 
Socieducativo do Pará; e do Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”;
coNSidEraNdo provimento conjunto n° 002/2021 – MP/PGJ-cGMP que 
aperfeiçoamento da atuação dos membros do Ministério Publico do Estado 
do Pará, relativamente, ao sistema de garantia de diretos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência, em consonância com a lei 
n.º 13.431, de 04 de abril 2017, regulamentada pelo decreto n.º 9.603, 
de 10 de dezembro de 2018.
coNSidEraNdo a resolução N° 083/2021- cEdca/Pa, de 16 de fevereiro 
de 2021, que dispõe sobre a provação do Plano Estadual de Enfrentamento 
da Violência Sexual contra crianças e adolescentes do Estado do Pará, e 
dá outras providências. rESolVE:
art. 1º - aprovar por ad de referendum a instituição do coMiTÊ ESTadU-
al dE GESTÃo colEGiada da rede de cuidado e de proteção social das 
crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, com a 
finalidade de articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações 
da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos de 
atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê;
art. 2º - Que dentre as atribuições do comitê Estadual de Gestão colegiada 
da rede de cuidado e de Proteção Social das crianças e dos adolescentes Víti-
mas ou Testemunhas de Violência estejam contempladas as seguintes ações:
I - Definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos:
a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada;
b) a superposição de tarefas será evitada;
c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipa-
mentos públicos serão priorizados;
d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos;
e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o
supervisionará será definido; e
ii - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e
encaminhamento de casos de suspeita ou de confirmação de violência con-
tra crianças e adolescentes.


